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DECRETO N.o 4.065, DE 12 DE MAIO DE 1.972 
• ' ■ 

Dá denominação à Via Pública da cidade de Campinas 

O Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições que 
lhe confere o item XIX, do artigo SS^do Decreto-Lei Complementar n.o 
9, de 31 de dezembro de 1969, " 

DECRETA: 

Artigo l.o — Pica denominada "RUA SANTA ERNESTINA", a 
rua formada pelas ruas 1; do Jardim Paranapanema, rua 3, do Jardim 
Guarani e rua 12, do Jardim Paraíso, com início na rua 10, do Jardim 
Paranapanema e término ha rua José de Campos Sales. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará cm vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 12 de maio do 1.972. 

. . DR. ORESTES qiifiUCIA 
. PREFEITO MUNICIPAL 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
_• SECRETARIO DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS ' 

. Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos com os elemen- 
tos constantes do protocolado n.ô 8.033, de 24 de março de 1972, e pu- 
blicado no Departamento de Expediente, do Gabinete do Prefeito, em. 
12 de maio de 1.972. 

GERALDO CÉSAR BASSOLI CEZARE 
  ■ . CHEFE DO GABINETE • . . 
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SANTA ERNESTINA 

ANIVERSÁRIO DA CIDADE: 21 dc março. 
DISTRITO: Distrito de Taquaritinga, pela lei n.0 1.441, de 19 de dezembro de 1914 c 
desmembrada pela lei n.0 1.499, de 22.de março dc 1916. 
LIMITES: Dobrada, Taq uaritingu e Guariba. 
ATIVIDADES ECONÔMICAS: Culturas agrícolas. 
POPULAÇÃO: 2.887 habitantes em 1970. 
ÁREA: 130 km2; 
ALTITUDE: 554,4 m. 
FERROVIA: FEPASA (E.F.A.). 
RODOVIA: SP-330 SP-310 SP-326. 
DISTÂNCIA: 318 km da capital. 
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